
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
Estado de São Paulo 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO, por 
intermédio d a Secretaria de Administração - Depar tamento de Licitações, 
to rna público, pa ra conhecimento das empresas in teressadas , observada a 
necessár ia qualificação, que es tá promovendo a seguinte licitação, n a 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
COM EXECUÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL. 

CONCORRÊNCIA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA ESCOLA 
AMADEU CARLETTI JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "HABILITAÇÃO", serão recebidos 
a té às 09 :30 horas do dia 2 3 de dezembro de 2 0 2 2 , na Sala de 
Licitações, sito à Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vila Abernéssia, -
Campos do Jordão - SP. A abe r tu ra dos envelopes se da rá à s 10:00 horas 
do m e s m o dia. 

Vistoria Técnica obrigatória deverá ser agendada pela proponente 
mediante prévia sol icitação, a se realizar até o dia útil antecedente à 
data da abertura da Sessão. As empresas in te ressadas deverão agendar s u a 
p resença j u n t o à Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas, pelo 
telefone (12) 3664-5100. 

Edital n a íntegra encontra-se à disposição no Depar tamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes 
Girardi n° 893, Vila Abernéssia, podendo ser retirado mediante recolhimento 
de R$ 20,00 (vinte reais) ao Tesouro Municipal, ou gra tu i tamente a t ravés de 
solicitação por e-mail: licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. 

Campos do Jordão, 21 de novembro de 2022. 

Lucineia Gomes d a Silva 
Presidente da Comissão de Licitações 

mailto:licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 
PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. DO ÓRGÃO LICITANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS DO 
JORDÃO - SP. 

1.2. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA ESCOLA AMADEU CARLETTI 
JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, sob o regime de 
empre i tada por preço global, com prazo de vigência da contratação de 18 
(dezoito) meses , sendo o prazo de execução de serviços de 12 (doze) 
meses , conforme planta, memorial descritivo, orçamento, cronograma e 
demais documentos de engenhar ia cons tan tes dos anexos deste Edital, que 
será regida pela Lei Federal n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações, Lei 
Complementar n° 123 /06 , de forma suplementar , e demais legislações 
pert inentes . 

1.3. DA RETIRADA DO EDITAL: Avenida Frei Orestes Girardi, na 
893 - Piso Superior - Vila Abernéssia, em Campos do Jordão - SP, ou 
gra tu i tamente a t ravés de solicitação por e-mail: 
licitacoes@camposdoi ordao. sp. gov.br. 

1.4. DOS ANEXOS: Acompanham o presente edital os anexos abaixo 
relacionados e que dele fazem par te integrante e inseparável: 

1.4.1. Anexo I - Declarações nos termos dos i tens 2.1.1, 2.1.2, 
2 .1 .3 e 2.1.4 deste edital; 

1.4.2. Anexo II - Declaração nos termos do item 2.1.5 do edital 
(apenas por microempresas e empresas de pequeno porte); 

1.4.3. Anexo III - Credenciamento; 
1.4.4. Anexo IV - Memorial descritivo, planilha orçamentár ia , 

c ronograma físico/financeiro, projeto básico, composição do BDI (conforme o 
caso) e demais documentos técnicos referentes ao objeto d a licitação; 

1.4.5. Anexo V - Modelo d a Proposta Comercial; 
1.4.6. Anexo VI - Minuta de contrato; 

1.5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente cer tame será regido 
pela Lei Federal na 8.666, de 21 de j u n h o de 1.993, com s u a s alterações; 
pela Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, a tual izada pela 
Lei Complementar na 147, de 7 de agosto de 2014 e pelas demais n o r m a s 
pert inentes , ass im como pelas n o r m a s e regras estabelecidas nes te Edital. 
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1.6. DA RESERVA DE RECURSOS: A despesa total orçada em R$ 
3 . 9 3 2 . 8 6 1 , 8 6 (três milhões , n o v e c e n t o s e trinta e dois mil, o i tocentos e 
s e s sen ta e u m reais e o i tenta e s e i s centavos), conforme planilha de 
serviços e de cus tos constante do Anexo IV deste Edital, onerará os recursos 
orçamentários: 

04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
71 EDUCAÇÃO BÁSICA 
107 QESE 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

1.7. DOS ESCLARECIMENTOS: Os in teressados poderão solicitar 
eventuais esclarecimentos, preferencialmente, a t ravés do e-mail 
licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br, encaminhando-os aos cuidados Seção 
de Licitação do Depar tamento de Compras d a Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão, até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à da t a pa ra 
abe r tu ra dos envelopes. 

1.8. DAS IMPUGNAÇÕES: Eventuais impugnações contra os termos 
deste Edital deverão ser dirigidas à Seção de Licitação do Depar tamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão e protocoladas 
d i re tamente no Setor de Protocolo do Município, sito à Avenida Frei Orestes 
Giradi, 893, Campos do Jordão - SP, CEP: 12.460-000, nos prazos e com os 
efeitos estabelecidos em Lei. 

1.9. DAS RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS E DECISÕES: As 
respos tas aos esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, sendo a s 
decisões sobre eventuais impugnações publ icadas j u n t o ao Diário Oficial do 
Es tado de São Paulo. 

1.10. DA VISTORIA: Vistoria Técnica obrigatória deverá ser 
agendada pela proponente mediante prévia sol ic i tação, a s e realizar até 
o dia útil antecedente à data da abertura da Sessão. As empresas 
in te ressadas deverão agendar s u a presença j u n t o à Secretaria Municipal de 
Obras e Vias Públicas, pelo telefone (12) 3664-5100. 

1.11. DA DATA E DO HORÁRIO DO RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Os documentos pa ra comprovação das condições de 
habil i tação e a proposta comercial deverão obedecer à s especificações deste 
Edital e anexos, que dele fazem par te integrante, e serão recebidos no 
Depar tamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal d a Estância 
de Campos do Jordão, localizada n a Avenida Frei Orestes Girardi n°. 893 -
Vila Abernéssia - Campos do J o r d ã o / S P , até às 0 9 horas e 3 0 minutos , do 
dia 2 3 / 1 2 / 2 0 2 2 . 

mailto:licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br
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1.12. DA ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão de 
abe r tu ra dos Envelopes será realizada às 10 horas e 0 0 minutos do dia 
2 3 / 1 2 / 2 0 2 2 , no mesmo local, e será processada pela Comissão Permanente 
de Licitações. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 . Poderão part icipar des ta Licitação a s empresas do ramo de 
atividade pert inente ao objeto licitado e que a t endam aos requisitos de 
habil i tação previstos neste Edital. 

2.2 . As empresas deverão apresentar , pa ra fins de part icipação e 
habil i tação nes te certamente: 

2 .2 .2 . Declarações a s s inadas pelo representante legal, 
devidamente identificado, conforme Anexos I e II, deste Edital, no sentido de 
que: 

2 .2 .2 .1 . Es tá de pleno acordo com a s n o r m a s deste edital, 
bem como ciente quan to aos termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de j u n h o 
de 1993 e s u a s alterações, documentos aos quais se submete , e de que 
tomou ciência de todos os documentos e informações referentes a este 
procedimento licitatório, em especial à s especificações e de ta lhamento do 
objeto ora licitado. 

2 .2 .2 .2 . Cumpre a s n o r m a s relativas à saúde e segurança do 
t rabalho de seus empregados. 

2 .2 .2 .3 . Pretende usuf ru i r os benefícios de postergar a 
comprovação da regularidade fiscal pa ra o momento da a s s ina tu ra do 
contrato bem como ter preferência no critério de desempate quando do 
ju lgamento d a s propostas , nos termos da Lei Complementar Federal 123 /06 
(Anexo II, somente para microempresas ou empresas de pequeno porte, 
apenas quando e se for o caso, devendo esta ser apresentada fora dos 
envelopes). 

2.3 . Deverão a s empresas apresen ta rem no envelope 
"documentação", necessar iamente , os documentos l istados nos i tens 2.5.8 e 
seguintes, observando, t ambém, os i tens 2.6 e subsequentes , não sendo 
aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 
nes te edital. 

2.4 . A documentação de habili tação deverá ser ap resen tada em 01 
(uma) via de cada documento, os quais deverão estar , preferencialmente, 
o rdenados n a m e s m a sequência em que estão solicitados neste edital, 
g rampeados ou acondicionados em pas tas , rubr icados e numerados 
sequencialmente, da primeira à úl t ima folha, contidos em envelope (de 
preferência confeccionado em papel pardo) fechado indevassavelmente, 
ap resen tando externamente os seguintes dizeres: 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

ENVELOPE N ° 1 - D 0 C U M E N T A Ç Ã 0 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO PROPONENTE) 

2.5 . Os documentos abaixo especificados, deverão es tar válidos n a 
da t a limite pa ra entrega dos envelopes, podendo ser ent regues em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
(excluindo-se des ta exigência os documentos emitidos pela Internet) ou por 
servidor des ta Administração (neste último caso mediante a apresentação 
dos respectivos originais); ou, a inda, publicação em órgão de imprensa 
oficial: 

2 .5 .1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2 .5 .2 . Ato constitutivo, es ta tu to ou contrato social em vigor 

(contrato inicial e s u a s al terações ou contrato social consolidado), 
devidamente registrado, em se t ra tando de sociedades comerciais, e, no caso 
se sociedade por ações, acompanhado de documentos d a eleição de seus 
adminis t radores; 

2 .5 .3 . Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
a c o m p a n h a d a de prova da diretoria em exercício; 

2 .5 .4 . Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de 
Pessoas Jur ídicas ; 

2 .5 .5 . Prova de inscrição no Cadastro de Contr ibuintes Es tadual 
ou Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, per t inente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

2 .5 .6 . Prova de regularidade pa ra com a s Fazendas Federal, 
Es tadua l e Municipal d a sede do licitante, n a forma da lei, aceitando-se 
t ambém certidões positivas com efeitos de negativa; 

2 .5 .7 . Prova de regularidade com o INSS - Insti tuto Nacional do 
Seguro Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito; bem 
como prova de regularidade pa ra com o FGTS - Fundo de Garant ia por 
Tempo de Serviço, mediante apresentação de Certificado de Regularidade 
(CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, e a inda, Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Jus t i ça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débito (CNDT—Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943, 
(podendo ser obtidas via Internet), aceitando-se t ambém certidões positivas 
com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que 
os débitos estão judicialmente garant idos ou com s u a exigibilidade 
suspensa . 
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2 .5 .8 . Registro ou inscrição n a entidade profissional competente, 
ou seja, certidão de registro d a empresa no CREA ou CAU, com validade n a 
da t a limite pa ra apresentação dos envelopes, devidamente a tual izada em 
todos os seus dados cadas t ra is e contratuais . 

2 .5 .9 . Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação do 
licitante de possui r em seu quadro permanente , n a da t a prevista pa ra 
encer ramento pa ra entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela ent idade competente, detentor de 
a tes tado de responsabil idade técnica com Certidão de Acervo Técnico 
emitida pelo CREA ou CAU, de execução de obra ou serviço de 
caracter ís t icas semelhantes , l imitadas es tas exclusivamente à s parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme quadro 
a seguir. 

2 .5 .9 .1 . O profissional retro indicado deverá part icipar d a 
execução do objeto do contrato, admit indo-se a subst i tuição por outro 
profissional do mesmo nível, com experiência equivalente ou superior, 
mediante prévia aprovação des ta Prefeitura Municipal, observando o quadro 
a seguir: 

DADOS DO ORÇAMENTO EXIGENCIA DE 
50% EM ACERVO 

CÓD. SERVIÇOS QUANT UNID VALOR INCIDÊNCIA INCIDÊNCIA 
ACUMULADA QUANT UNID 

15.03.030 

FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS EM AÇO 
ASTM-A36, SEM 

PINTURA 

34.231,99 KG R$ 802.976,37 2 0 , 4 2 % 2 0 , 4 2 % 17.116,00 KG 

16.13.070 

TELHAMENTO EM 
CHAPA DE AÇO PRÉ-
PINTADA COM EPÓXI 
E POLIÉSTER, TIPO 

SANDUÍCHE, 
ESPESSURA DE 0,50 

MM, COM 
POLIURETANO 

1.455,01 M2 R$482.865,00 12,28% 32 ,69% 727 ,51 M2 

18.08.090 

REVESTIMENTO EM 
PORCELANATO 

ESMALTADO 
ACETINADO PARA 
ÁREA INTERNA E 
AMBIENTE COM 

ACESSO AO 
EXTERIOR, GRUPO DE 

ABSORÇÃO BIA, 
RESISTÊNCIA 
QUÍMICA B, 

ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 

COLANTE 
INDUSTRIALIZADA, 

REJUNTADO 

848 ,13 M2 R$130.030,54 3 ,31% 36 ,00% 424,07 M2 

33.07.140 

PINTURA COM 
ESMALTE ALQUlDICO 

EM ESTRUTURA 
METÁLICA 

24.893,00 KG R$93.577,77 2 ,38% 38 ,38% 12.446,50 KG 
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16.32.120 

COBERTURA PLANA 
EM CHAPA DE 

POLICARBONATO 
ALVEOLAR DE 10 MM 

184,59 M2 R$68.938,62 1,75% 4 0 , 1 3 % 92,30 M2 

22.02.030 

FORRO EM PAINÉIS 
DE GESSO 

ACARTONADO, 
ESPESSURA DE 12,5 

MM, FIXO 

535,13 M2 R$57.454,66 1,46% 4 1 , 5 9 % 267,57 M2 

18.08.110 

REVESTIMENTO EM 
PPORCELANATO 

TÉCNICO 
ANTIDERRAPANTE 

PARA ÁREA EXTERNA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIA, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA 
COLANTE 

INDUSTRIALIZADA, 
REJUNTADO 

206,00 M2 R$55.037,00 1,40% 4 2 , 9 9 % 103,00 M2 

54.04.350 

PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTADE CONCRETO 
35 MPA, ESPESURA 8 
CM, TIPOS: RAQUETE, 

RETANGULAR, 
SEXTAVADO E 16 

FACES, COM 
REJUNTE EM AREIA 

403,42 M2 R$52,791,87 1,34% 4 4 , 3 4 % 201 ,71 M2 

60244 ,00 

TELHA TRAPEZOIDAL 
EM AÇO 

GALVANIZADO 
ESPESSURA DE 0,50 
MM, REVESTIMENTO 

B, H=40 MM 

687,18 M2 R$97.785,38 2 ,49% 4 6 , 8 2 % 343,59 M2 

04.02.050 

RETIRADA DE 
ESTRUTURA MADEIRA 

TESOURA - TELHAS 
DE BARRO 

1.310,09 M2 R$34.224,66 0 ,87% 4 7 , 6 9 % 655 ,05 M2 

40126 ,00 TIJOLOS DE VIDRO-
TIJOLINHO, 19X19 CM 26,04 M2 R$31.639,83 0 ,80% 4 8 , 5 0 % 13,02 M2 

12.06.020 
ESTACAS TIPO 

STRAUSS, DIÂMETRO 
DE 25 CM ATÉ 20 T 

369,00 M R$31.027,99 0 ,79% 4 9 , 2 9 % 184,50 M 

2 .5 .9 .2 . O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer par te do quadro 
pe rmanen te da empresa licitante n a da t a de apresentação dos documentos 
de habili tação e propostas, n a condição de: 

2 .5 .9 .3 . Empregado, comprovado com a apresentação de 
cópia autent icada , nos termos do item 2.5 supra , das folhas per t inentes da 
carteira profissional, ou m e s m a s cópias do livro, ou ficha, de registro do 
empregado; 

2 .5 .9 .4 . Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação 
do Es ta tu to Social em vigor, ou Contrato Social (última alteração) 
devidamente registrado; ou 

2 .5 .9 .5 . Autónomo comprovado com a apresentação do 
Contrato de Prestação de Serviço. 
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2 .5 .10 . Capacidade Técnico Operacional: Comprovação de 
apt idão pa ra desempenho de atividade pert inente e compatível com o objeto 
d a Licitação, mediante a apresentação de atestado(s) em nome d a Licitante, 
expedido(s) por pessoa jur ídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado n a entidade profissional competente (CREA ou CAU), de execução 
de obra ou serviço de caracterís t icas semelhantes , contemplando a s 
seguintes parcelas mais relevantes, nos seguintes quanti tat ivos mínimos: 

DADOS DO ORÇAMENTO EXIGENCIA DE 
50% EM ACERVO 

CÓD. SERVIÇOS QUANT UNID VALOR INCIDÊNCIA INCIDÊNCIA 
ACUMULADA QUANT UNID 

15.03.030 

FORNECIMENTO E 
MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS EM AÇO 
ASTM-A36, SEM 

PINTURA 

34.231,99 KG R$ 802.976,37 2 0 , 4 2 % 2 0 , 4 2 % 17.116,00 KG 

16.13.070 

TELHAMENTO EM 
CHAPA DE AÇO PRÉ-
PINTADA COM EPÓXI 
E POLIÉSTER, TIPO 

SANDUÍCHE, 
ESPESSURA DE 0,50 

MM, COM 
POLIURETANO 

1.455,01 M2 R$482.865,00 12,28% 32 ,69% 727 ,51 M2 

18.08.090 

REVESTIMENTO EM 
PORCELANATO 

ESMALTADO 
ACETINADO PARA 
ÁREA INTERNA E 
AMBIENTE COM 

ACESSO AO 
EXTERIOR, GRUPO DE 

ABSORÇÃO BIA, 
RESISTÊNCIA 
QUÍMICA B, 

ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 

COLANTE 
INDUSTRIALIZADA, 

REJUNTADO 

848 ,13 M2 R$130.030,54 3 ,31% 36 ,00% 424,07 M2 

33.07.140 

PINTURA COM 
ESMALTE ALQUlDICO 

EM ESTRUTURA 
METÁLICA 

24.893,00 KG R$93.577,77 2 ,38% 38 ,38% 12.446,50 KG 

16.32.120 

COBERTURA PLANA 
EM CHAPA DE 

POLICARBONATO 
ALVEOLAR DE 10 MM 

184,59 M2 R$68.938,62 1,75% 4 0 , 1 3 % 92,30 M2 

22.02.030 

FORRO EM PAINÉIS 
DE GESSO 

ACARTONADO, 
ESPESSURA DE 12,5 

MM, FIXO 

535,13 M2 R$57.454,66 1,46% 4 1 , 5 9 % 267,57 M2 

18.08.110 

REVESTIMENTO EM 
PPORCELANATO 

TÉCNICO 
ANTIDERRAPANTE 

PARA ÁREA EXTERNA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIA, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA 
COLANTE 

INDUSTRIALIZADA, 
REJUNTADO 

206,00 M2 R$55.037,00 1,40% 4 2 , 9 9 % 103,00 M2 
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54.04.350 

PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTADE CONCRETO 
35 MPA, ESPESURA 8 
CM, TIPOS: RAQUETE, 

RETANGULAR, 
SEXTAVADO E 16 

FACES, COM 
REJUNTE EM AREIA 

403,42 M2 R$52,791,87 1,34% 4 4 , 3 4 % 201 ,71 M2 

60244 ,00 

TELHA TRAPEZOIDAL 
EM AÇO 

GALVANIZADO 
ESPESSURA DE 0,50 
MM, REVESTIMENTO 

B, H=40 MM 

687,18 M2 R$97.785,38 2 ,49% 4 6 , 8 2 % 343,59 M2 

04.02.050 

RETIRADA DE 
ESTRUTURA MADEIRA 

TESOURA - TELHAS 
DE BARRO 

1.310,09 M2 R$34.224,66 0 ,87% 4 7 , 6 9 % 655 ,05 M2 

40126 ,00 TIJOLOS DE VIDRO-
TIJOLINHO, 19X19 CM 26,04 M2 R$31.639,83 0 ,80% 4 8 , 5 0 % 13,02 M2 

12.06.020 
ESTACAS TIPO 

STRAUSS, DIÂMETRO 
DE 25 CM ATÉ 20 T 

369,00 M R$31.027,99 0 ,79% 4 9 , 2 9 % 184,50 M 

2 . 5 . 1 1 . 0 comprovante de vis i ta técnica realizada pela licitante 
e emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas, deverá estar 
inserido dentro do ENVELOPE 1 - DOCUMENTAÇÃO j u n t o com os demais 
documentos . 

2 .5 .12 . Balanço patrimonial e demonst rações contábeis do último 
exercício social, j á exigíveis e apresen tados n a forma da lei, que comprovem 
a boa s i tuação f inanceira d a empresa , vedada a s u a subst i tuição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo estar atual izados tais 
documentos , por índices oficiais, quando encerrados h á mais de 3 (três) 
meses da da ta de apresentação d a proposta, e subst i tuindo-se por balanço 
de abe r tu ra nos casos de empresas com menos de 01 (um) ano de atividade. 
O balanço e a s demonst rações contábeis deverão es tar t ranscr i tos em Livro 
Diário, e deste deverão ser apresen tados os te rmos de aber tu ra e de 
encerramento , devidamente registrados em Cartório ou J u n t a Comercial -
a l ternat ivamente subst i tu indo-se por publicação no Diário Oficial ou em 
jornal de grande circulação n a sede ou domicílio da empresa licitante, 
publicações obrigatórias no caso d a s sociedades regidas pela Lei Federal 
6 4 0 4 / 7 6 ; 

2 .5 .12 .1 . Entende-se por 'último exercício social j á exigível' 
aquele pa ra o qual j á se esgotou o prazo pa ra apresentação do BP e DRE 
p a r a a Receita Federal. 

2 .5 .12 .2 . As empresas suje i tas a Tributação do Imposto de 
Renda com base no Lucro Real obrigadas a apresen ta r a Escri turação 
Contábil Digital - SPED DIGITAL deverão apresentar : Termo de Aber tura e 
de Encerramento, recibo da entrega do Livro Digital, Balanço Patrimonial, 
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Demonstrações dos Resultados do Exercício extraídos do Livro Digital e o 
Termo de Autenticação do Livro Digital n a J u n t a Comercial. 

2.5 .13 .Cer t idão negativa de falência, concordata ou de 
recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo distribuidor d a sede da 
pessoa jur ídica que estiver part icipando des ta licitação. 

2.6 . Comprovação de boa s i tuação financeira da empresa licitante 
que deverá ser feita, a t ravés da apresentação em folhas separadas , das 
demonst rações abaixo indicadas e calculadas a part i r do último balanço 
patr imonial apresentado, a s s inada pelo representante legal d a empresa: 

2 .6 .1 . índice de Liquidez Geral, sendo: 
I.L.G = AC+RLP >= 1,0 (maior ou igual a um) 

PC + ELP 
2 .6 .2 . índice de Liquidez Corrente, sendo: 

I.L.C = AC >= 1,0 (maior ou igual a um) 
PC 

2 .6 .3 . Grau de endividamento, sendo: 
G.E =PC + ELP <= 0,5(menor ou igual a cinco décimos) 

AT 
Onde: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

2 .6 .4 . Prova de ter o licitante patrimônio líquido, ou capital 
social, registrado integralizado n a forma d a Lei, igual ou superior a 10% do 
valor est imado d a contratação, admit ida a atualização através do índice de 
Preços ao Consumidor - IPC. 

2 .6 .5 . Não serão exigidas Cauções Prévias pa ra participação n a 
licitação. 

2.7 . Na hipótese de não constar , expressamente, o prazo de validade 
em certidões negativas ou nes te edital, prevalecerá o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, corridos, contados d a da t a de emissão do documento até a 
da t a limite pa ra apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os 
documentos deverão es tar com seus prazos de validade em vigor, quando for 
o caso, n a da t a de terminada pa ra abe r tu ra dos 'ENVELOPE N° 1 -
DOCUMENTAÇÃO'. 

2.8 . Estão impedidos de part icipar de qualquer fase do presente 
processo os in teressados que se enquadra rem em u m a d a s seguintes 
condições: 

2.8.1. const i tuídos sob a forma de consórcio; 
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2.8.2. e s t e j am sob processo de falência, concorda ta ou de 
r ecuperações judic ia is e extrajudiciais , d issolução ou l iquidação e não 
ap re sen t em, n a forma d a S ú m u l a 50 do TCE-SP. 

2 . 8 . 3 . s u s p e n s o s t empora r i amen te de par t ic ipar em licitação ou 
impedidos de con t ra t a r com es ta Adminis t ração; e n q u a d r a d o s n a s 
disposições do artigo 9o d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , ou que p o s s u a m sócio, 
dirigente ou responsável técnico, servidor de qua lque r órgão ou ent idade 
v incu lada ao Município de C a m p o s do Jo rdão . 

2 .9 . T a m b é m n ã o poderão par t ic ipar des te ce r tame a s e m p r e s a s 
que t e n h a m sido dec la radas in idôneas p a r a licitar ou con t ra ta r com a 
Adminis tração Pública e que não t e n h a m , a inda , sido reabi l i tadas . Ainda, 
n ã o poderão par t ic ipar des te cer tame, a s e m p r e s a s que es te jam s u s p e n s a s 
t empora r i amen te em qua lque r Adminis t ração. Se a pun ição vier a ocorrer 
d u r a n t e o a n d a m e n t o des te processo, e s ta Adminis t ração, a s s e g u r a d o o 
direito à a m p l a defesa, poderá excluir a e m p r e s a do cer tame. 

2 . 1 0 . Da e m p r e s a ad jud ica t á r i a se rá exigida, p a r a fins de a s s i n a t u r a 
do contra to , garantia, n o valor equiva lente a 5% (cinco por cento) do 
valor to ta l e s t i m a d o da contratação, a qual se rá l iberada, ou res t i tu ída , 
a p ó s 15 (quinze) d ias da emissão do Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra . 

2 . 1 1 . Não serão acei tas p ropos t a s env iadas por meio eletrônico (e-
mail ou equivalente) ou via fac-símile. E s t a Adminis t ração não a s s u m e 
qua lque r responsabi l idade por envelopes contendo d o c u m e n t a ç ã o e / o u 
p ropos t a s que n ã o se jam en t regues pessoa lmen te no endereço indicado 
p a r a tal. 

2 . 1 2 . Tendo em vis ta o d isposto no artigo 97 d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 
os l ici tantes deverão encont ra r - se em pleno gozo de s e u s direitos p a r a 
con t r a t a r com a Adminis t ração Pública, isto é, r eun i r condições de 
idoneidade, incidindo, em hipótese contrár ia , n a s cominações do parágrafo 
ún ico do a ludido artigo. 

2 . 1 3 . Os d o c u m e n t o s ac ima l is tados deverão es ta r em n o m e da 
e m p r e s a proponente , e, concomi tan temente , com indicação do m e s m o 
n ú m e r o de inscr ição no CNPJ e com o m e s m o endereço, qua i sque r que 
s e j am es tes (da mat r iz ou de filial), exceto p a r a os d o c u m e n t o s que são 
ge rados a p e n a s em nome, endereço e CNPJ d a matriz. Q u a n d o do 
recebimento do objeto des te cer tame, a s respect ivas Notas Fiscais deverão 
ser d a m e s m a e m p r e s a / C N P J / e n d e r e ç o que part icipou deste cer tame. 

2 . 1 4 . As mic roempresas e e m p r e s a s de pequeno porte que op ta rem 
por pos te rgar a comprovação d a regular idade fiscal p a r a o momen to da 
a s s i n a t u r a do contrato , b e m como ter preferência no critério de desempa te 
q u a n d o do ju lgamen to d a s p ropos tas , p a r a t an to j á t endo ap resen tado 
dec laração n o s moldes do Anexo II, devidamente formalizada, deverão 
a p r e s e n t a r no envelope ' documentação ' todos os d o c u m e n t o s referentes à 
regular idade fiscal (itens 2.5.4 a 2 .5 .7 des te edital), sob p e n a de 
desclass i f icação se a s s im não o fizerem; todavia, a p r e s e n t a d a a declaração 
s u p r a menc ionada (Anexo II), eventual restr ição, desde que ap re sen t ada , 
pode rá ser s a n a d a após a homologação do resu l tado do cer tame, como 



Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 12 

Estado de São Paulo 

condição essencial pa ra a a s s ina tu ra do contrato, nos termos da Lei 
Complementar Federal 123 /06 . 

3. DA PROPOSTA 

3 .1 . A proposta deverá ser e laborada por meios mecânicos, conforme 
modelo do Anexo V deste Edital, em papel que identifique (razão social, 
endereço completo, números de telefone e de fac-símile, e-mail, e CNPJ, no 
mínimo) a licitante e este certame, redigida de forma clara, em língua 
por tuguesa , ressalvando-se a s expressões técnicas de uso corrente, com 
apresentação nítida, sem emendas , r a suras , borrões, entrel inhas ou 
observações feitas à margem, devendo estar da tada e a s s inada n a úl t ima 
folha, por quem de direito, e rubr icada n a s demais, em u m a só via, 
encaminhada em um único envelope, indevassavelmente fechado, n a forma 
abaixo relacionada, contendo a inda em seu interior os requisitos e 
especificações relacionadas nos subi tens abaixo: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

ENVELOPE N ° 2 - P R O P O S T A 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO PROPONENTE) 

3 .1 .1 . Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, 
obedecida a m e s m a ordem cons tante deste edital, sem conter al ternat ivas de 
preço ou de qualquer out ra condição que induza o ju lgamento a ter mais que 
u m resultado; 

3 .1 .2 . Preços unitár io e total, apresen tados por item, expressos 
em moeda corrente nacional, cu jos valores deverão es tar apresen tados livres 
de qua isquer incidências de impostos, taxas, encargos sociais, despesas de 
locomoção ou hospedagem, que correrão por conta d a proponente, bem 
como valor total d a proposta, em algarismos e por extenso; 

3 .1 .2 .1 . Na proposta deverá constar preço total global pa ra 
execução do objeto deste edital, inclusos mão de obra e material. 

3 .1 .3 . Prazo pa ra início de execução dos serviços, contados do 
recebimento d a Ordem de Serviço, deverá ser de no máximo de 05 (cinco) 
d ias corridos; 

3 .1 .4 . A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a part ir da da ta limite pa ra apresentação do envelope 
contendo-a; 
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3 .1 .5 . Concordância quan to à forma de pagamento, de 30 (trinta) 
d ias após a apresentação de cada Nota fiscal e respectivas medições. 

3 .1 .6 . A apresen tação de qua isquer ou t r a s informações af ins que 
ju lgar necessár ias ou convenientes, não sendo desclassif icada a proposta da 
licitante que não a s apresentar . 

3 .1 .7 . J u n t a m e n t e com a proposta, a licitante deverá apresen ta r 
a plani lha de cus tos e o cronograma fisico-financeiro, devidamente 
preenchidos e ass inados com preços e percentuais , conforme cada caso, 
inclusive demonst ração de BDI, conforme o caso. 

3.2 . As propos tas a s s inadas por procuração deverão vir 
a c o m p a n h a d a s do respectivo ins t rumento . 

3.3 . Indicar nome completo, RG, CPF/MF, função n a empresa, e 
endereço de pessoa que as s ina rá eventual termo contra tual decorrente deste 
cer tame, bem c o m o mesmos dados de t e s t emunha por par te dessa empresa . 

3.4 . Em caso de divergência entre os valores unitário e total, 
prevalecerão os primeiros; e, se houver divergência entre os valores por 
extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores 
corretos. 

3.5 . A omissão de qualquer despesa necessár ia à perfeita realização 
do objeto ora licitado será in terpre tada como não existente ou j á incluída no 
preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
propostas . Da m e s m a forma, o preço apresentado deverá incluir todas os 
benefícios e despesas indiretas, os quais serão ass im considerados. No caso 
de erros aritméticos, serão considerados pela Comissão, pa ra fins de seleção 
e contratação, os valores retificados. 

3.6 . O critério de aceitabilidade de preços, nos te rmos do artigo 40, 
inciso X, d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , é o montan te de recursos orçamentár ios 
reservados nos presentes autos , nos termos do item 1.6 deste Edital, 
conforme deta lhamento contido nos autos , sendo desclassif icadas a s 
propos tas que forem superiores a esse valor. 

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4 .1 . Ambos os envelopes, devidamente fechados, deverão ser 
en t regues no local, dia e hora designados no início deste edital. 

4.2 . A abe r tu ra do ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTAÇÃO dar-se-á no 
horário e dia informado no preâmbulo deste Edital, em ato público, no 
mesmo local determinado pa ra a entrega dos envelopes, oportunidade em 
que se reunirão os componentes da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (a seguir denominada apenas Comissão), e os licitantes, se 
houver interesse des tes últimos, pa ra a apreciação dos respectivos 
conteúdos, rubrica em todos os documentos , decidindo-se sobre a 
habil i tação dos licitantes, se for o caso. 
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4 .2 .1 . Na ocasião da análise dos documentos relativos à 
habil i tação a Comissão fará confrontação dos documentos que forem 
apresen tados at ravés de cópias simples, com os respectivos originais. No 
caso d a não apresentação, nes te ato, dos documentos originais a proponente 
será l iminarmente inabilitada; 

4 .2 .2 . Não será permitida a utilização de telefones celulares 
du ran t e a realização deste certame. 

4.3 . Após a entrega dos envelopes, não serão aceitos, procedentes 
dos licitantes, quaisquer adendos , acréscimos, supressões ou 
esclarecimentos sobre o seu conteúdo. Os esclarecimentos, quando se 
fizerem necessários, e, desde que solicitados pela Comissão, constarão, 
obrigatoriamente, da respectiva ata . 

4.4 . Havendo expressa desistência d a interposição de recursos, por 
todos os proponentes , quan to à fase de habilitação, n a m e s m a oportunidade 
poderão ser aber tos os ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA, d a s proponentes 
habil i tadas, sendo que à s licitantes consideradas inabil i tadas serão 
devolvidos os ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA, em s u a forma original 
(fechados), lavrando-se a a t a dos t rabalhos, a qual será a s s inada pelos 
componentes d a Comissão e pelos representan tes dos licitantes. 

4.5 . Sendo oferecido(s) recurso(s), será fixada pela Comissão, 
posteriormente, nova da ta pa ra abe r tu ra dos ENVELOPES N° 2 -
PROPOSTA, compatível com o ju lgamento do(s) mesmo(s), ficando sem efeito, 
nes te caso, a designação do item anterior, dando-se ciência, d a nova data , a 
todos os licitantes, por intermédio de publicação no DOE - Diário Oficial do 
Estado, prevista no item 11 deste edital. 

4.6 . Após a fase de habili tação não cabe a desistência d a proposta, 
salvo por motivo j u s t o decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão, desde que feita a t ravés de requerimento formal, a c o m p a n h a d a de 
peças comprobatórias do fato, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) ho ra s d a abe r tu ra do ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA. 

4.7 . Na hipótese de haver troca de conteúdo dos envelopes 
(documentos x proposta), será au tomat icamente inabili tada a empresa que 
ass im proceder, sendo que o envelope remanescente ser-lhe-á devolvido, 
cons tando em a ta a s ocorrências (troca de conteúdo nos envelopes e 
devolução). 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1 . Aos in teressados em part icipar d a s reuniões de abe r tu ra dos 

envelopes, representando os proponentes , será exigido o seu 
credenciamento, mediante a apresentação de autorização por escrito, 
contendo o nome completo, o n° do documento de identificação do 
credenciado e deste certame, com a declaração do representante legal da 
proponente , devidamente a s s inada e com firma reconhecida em cartório, 
outorgando amplos poderes de decisão ao representante . Os represen tan tes 
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e prepostos deverão apresentar , nes ta oportunidade, o contrato social em 
s u a redação a tual e, no caso de sociedade por ações, o es ta tu to social e a a t a 
de reunião de posse d a diretoria, pa ra que seja comprovada a legitimidade 
d a representação, a não ser que tais documentos estejam inseridos no 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO, sob pena de invalidar o 
credenciamento, em s u a s ausências . Es tas autorizações deverão ser exibidas 
pelos por tadores an te s do início dos t raba lhos de abe r tu ra dos envelopes, 
f icando ret idas e j u n t a d a s aos autos . Todos deverão apresen ta r documento 
hábil de identificação pessoal, com foto, pa ra validar o credenciamento. 

5.2 . O documento citado neste item poderá, a critério do 
representante legal d a proponente, ser subst i tuído por Certidão de 
Procuração Pública. 

5.3 . Caso o part icipante seja t i tular d a empresa proponente, deverá 
ap resen ta r documento que comprove s u a capacidade pa ra representá-la. 

5.4 . A não apresentação, ou incorreção, do documento de 
credenciamento, não inabilitará ou desclassif icará a licitante, m a s impedirá 
o representante de se manifes tar ou responder pela proponente, n a s 
respectivas sessões, cabendo tão somente, ao não credenciado, o 
acompanhamen to do desenvolvimento dos procedimentos, desde que não 
interfira de modo a pe r tu rba r ou impedir a realização dos t rabalhos. 

5.5 . U m a m e s m a pessoa, física ou jurídica, NÃO poderá representar 
ma i s de um licitante, sob pena de exclusão sumár ia de todas a s 
representadas . 

5.6 . Apresenta-se, n a forma de anexo III, modelo de credencial que, 
facultat ivamente, poderá ser utilizada pela proponente. 

6. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO: 

6 .1 . As propos tas das licitantes habi l i tadas serão ana l i sadas e 
ju lgadas pela Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o 
tipo de licitação, e a tendidas a s especificações contidas nes te ins t rumento 
convocatório, e em eventuais anexos, com a classificação pela ordem 
crescente dos preços propostos e aceitáveis, sendo o ju lgamento submet ido à 
homologação e adjudicação do Sr. Prefeito Municipal. 

6 .1 .1 . Nessa ocasião será verificada a exatidão d a s operações 
ar i tmét icas apresen tadas , que conduziram ao valor total orçado n a planilha 
orçamentár ia ou n a proposta, procedendo-se à s correções correspondentes 
nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os 
preços unitários. As correções e fe tuadas serão cons ideradas pa ra a aplicação 
do valor final da proposta e classificação. Em caso de divergência entre os 
valores unitár io e total, prevalecerão os primeiros; e, se houver divergência 
entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, 
prevalecerão os valores corretos. 

6.2 . Fica reservado ao Sr. Prefeito Municipal o direito de, a seu 
exclusivo critério, aceitar o resul tado final apresentado pela Comissão; 
anu la r o presente cer tame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no 



Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 16 

Estado de São Paulo 

procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado ; e, a inda, revogá-la 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, per t inente e suficiente pa ra just i f icar tal conduta . 

6.3 . Se d u a s ou mais propos tas de licitantes não e n q u a d r a d a s como 
microempresa ou empresa de pequeno porte apresen ta rem o mesmo valor, a 
classificação será decidida por sorteio, u m a vez a tendidas a s condições 
de te rminadas pela Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , artigos 3 o , § 2o e 15, § 4o , mediante 
prova de a tendimento a tais condições. 

6 .3 .1 . O sorteio será realizado n a m e s m a sessão pública de 
abe r tu ra de envelopes, se p resen tes a s empresas empa tadas em valor 
a t ravés de representan tes devidamente credenciados. 

6 .3 .1 .1 . Ausentes u m ou os ma i s in teressados no sorteio, 
todas a s empresas serão convocados at ravés de publicação no Diário Oficial 
do Estado, Caderno Municípios, pa ra presenciarem sorteio que se realizará 
em da t a a ser marcada pela Administração, a t ravés d a própria convocação. 

6 .3 .2 . Quando a s propos tas ap resen tadas pelas microempresas 
ou pelas empresas de pequeno porte forem iguais ou até 10% (dez por cento) 
super iores à proposta mais bem classificada, desde que es ta t ambém não se 
enquadre ne s sa s categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 

6 .3 .2 .1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada nos termos do item precedente, se presente aos 
t raba lhos de aber tu ra dos envelopes contendo propostas, e devidamente 
credenciada, poderá apresentar , n a própria sessão de ju lgamento e 
classificação, no prazo de 5 (cinco) minutos , proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, s i tuação em que o objeto será 
classificado e julgado em seu favor; 

6 .3 .2 .1 .1 . Caso a empresa n a s condições ac ima não 
es te ja presente ao ato de abe r tu ra dos envelopes, a m e s m a será convocada 
a t ravés de publicação no Diário Oficial do Estado, Caderno Municípios, pa ra 
exercer seu direito em da t a e horário a serem definidos n a própria 
convocação, prazo esse não inferior a 2 (dois) dias úteis, contados da 
publicação. As demais empresas par t ic ipantes do certame serão convocadas 
d a m e s m a forma, pa ra assis t i rem ao ato, em querendo. 

6 .3 .2 .2 . Não sendo vencedora a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada, n a forma do subi tem anterior, serão 
convocadas a s remanescen tes que porventura se enquadrem nes sa s 
categorias e cu ja s propos tas estejam dentro do limite de a té 10% (dez por 
cento) do menor preço obtido pa ra o item, pa ra o exercício do mesmo direito, 
n a forma prescri ta em 6.3.2.1 e 6.3.2.1.1, acima. 

6 .3 .2 .2 .1 . Se ausen t e s aos t raba lhos de abe r tu ra dos 
envelopes, serão convocadas todas a s empresas que se enquadrem nessa 
si tuação, porém a abe r tu ra dos respectivos envelopes seguirá a ordem de 
classificação, e se interromperá tão logo t e n h a se sagrado vencedora u m a 
empresa . 

6 .3 .2 .3 . No caso de equivalência dos valores apresen tados 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 
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dentro do limite de 10% (dez por cento), será realizado sorteio entre elas pa ra 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresen ta r a melhor oferta. 

6 .3 .2 .4 . Na hipótese do não-julgamento e classificação nos 
te rmos previstos nos subi tens anteriores, o objeto licitado será classificado e 
ju lgado em favor d a proposta originalmente vencedora do certame. 

6.4 . As propos tas que não a tendam a s exigências deste ato 
convocatório, aquelas com preços excessivos ou mani fes tamente 
inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista neste ato convocatório, 
ou, a inda , vantagens baseadas n a oferta dos demais proponentes , serão 
desclassif icadas, sem que a s proponentes t enham direito a qualquer 
indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos poderes 
competentes , nos te rmos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 
8 6 6 6 / 9 3 . 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
7 .1 . A interposição de recursos administrat ivos obedecerá à s 

disposições do artigo 109 da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , os quais deverão ser 
protocolados no endereço supra , perante a COMISSÃO. 

7.2 . Não serão aceitos recursos versando sobre eventuais fa lhas n a 
regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte que 
t e n h a m atendido à previsão do Anexo II deste ins t rumento convocatório, 
quando da divulgação do resul tado d a fase de habili tação ou d a classificação 
d a s propostas . Eventuais recursos quan to a es ta documentação, somente 
serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser 
apresen tados an te s d a formalização do contrato com tais empresas , 
documentos esses que serão solicitados após a homologação deste certame, 
via publicação no Diário Oficial do Estado, Caderno Municípios, ou out ra 
forma, com ciência de todos os part icipantes. 

8. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 
8.1 . Para a tendimento ao objeto desse certame licitatório será 

f irmado ins t rumento contra tual com a s empresas vencedoras, e m 
conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VI, sendo os 
adjudica tár ios chamados via postal com Aviso de Recebimento, via fac símile 
ou por e-mail, a celebrá-lo em até quat ro dias úteis, contados do 
recebimento do chamamento , sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 . 

8.1 .1 . A adjudica tár ia se obriga a apresentar , no momento da 
a s s ina tu r a do contrato, a documentação comprobatória de regularidade pa ra 
com a Seguridade Social (CND-INSS) e o Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço (CRF-FGTS), se referidos documentos apresen tados por ocasião deste 
cer tame licitatório j á estiverem com a s validades vencidas. 

8 .1 .1 .1 . Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o 
processo, tais providências poderão ser t omadas pela Administração, via 
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Internet , sendo a adjudica tár ia notificada da impossibilidade de obtenção 
d a s atualizações por meio eletrônico. 

8 .1 .1 .2 . Também deverá nes ta oportunidade comprovar 
depósito, à titulo de caução contratual , nos te rmos d a lei, se for o caso. 

8 .1 .1 .3 . Por ocasião da a s s ina tu r a d a avença decorrente 
deste certame licitatório se exigirá a comprovação de poderes do subscri tor 
do contrato pa ra ass inar em nome da contra tada , se tal j á não constar dos 
au to s ou do credenciamento. 

8 .1 .1 .4 . Eventuais rea l inhamentos de preços, caso 
necessário, serão promovidos pelo índice conhecido como IPCA. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
9.1 . Os serviços deverão ser realizados com fiel observância a todas 

a s normas , regulamentos e leis pert inentes, bem como ao descritivo 
cons tan te deste edital e de seus eventuais anexos. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. O não cumprimento dos prazos est ipulados nes ta licitação, por 

motivo não justificado, su je i tará a empresa licitante vencedora à s sanções 
previstas n a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , artigos 81, 86, 87 e 88, além de mul t a s 
nos seguintes termos: 

10.1 .1 . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
avença, pela recusa injust if icada do adjudicatár io em ass inar , aceitar ou 
ret i rar o a jus te , dentro do prazo estabelecido pelo item subseqüen te deste 
edital; ou pela inexecução total do objeto do a jus te decorrente deste certame. 

10.1 .2 . Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela não 
executada do a jus te decorrente deste certame; ou por material não aceito por 
es ta Administração, e não subst i tuído no prazo fixado por esta, prazo esse 
que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados d a intimação. 

10.1 .3 . Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, por dia de a t raso 
d a obrigação não cumprida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos. 

10.1 .4 . Multa de 1,0% (hum por cento) ao dia, por dia de a t raso 
d a obrigação não cumprida, a part i r do 31° dia, limitado ao 60° dia. 

10.1 .5 . As mu l t a s previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a 
adjudica tár ia da reparação de eventuais danos , pe rdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarre tar à contratante . 

10.1 .6 . As mul tas , calculadas como acima, deverão ser recolhidas 
no prazo de dez dias corridos, a contar d a da ta do recebimento da 
comunicação enviada por es ta Administração. 

10.1 .7 . As mul tas , calculadas como acima, poderão ser 
deduzidas , até seu valor total, de qua isquer pagamentos devidos à 
adjudicatár ia , mesmo que referentes a ou t ras avenças, ou deduzidas de 
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eventual garant ia de contrato. Poderão, al ternativamente, ser inscr i tas em 
Dívida Ativa pa ra cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

10.2. A mul t a do item 10.1.1 não se aplica à recusa em ass inar 
contrato por licitante que se enquadre n a s premissas do artigo 64, § 2o , da 
Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em sua redação a tual . 

10.3. Em caso de rescisão unilateral do contrato por culpa da 
adjudica tár ia e, ouvida a Secretaria Municipal de Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação, fiscalizadora e gerenciadora do contrato, perderá a 
con t ra tada em benefício d a Prefeitura Municipal de Campos do Jordão 
direito a eventuais garant ias realizadas, sem direito a reclamações ou 
qualquer indenização e sem prejuízo d a aplicação d a s demais penal idades. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A simples part icipação n a presente licitação, caracterizada pela 

apresentação de documentos e proposta, implica pa ra a licitante a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a 
integral e incondicional aceitação de todos os te rmos e condições deste 
Edital, e de seus anexos; implica, t ambém, no reconhecimento de que este 
ins t rumento convocatório caracterizou perfei tamente o objeto do certame, 
sendo o mesmo suficiente pa ra a exata compreensão do objeto e pa ra seu 
perfeito a tendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer 
indenização. 

11.2. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos , informações 
e declarações p res tadas em atendimento à s n o r m a s deste ins t rumento 
editalício suje i tam-se à s penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou 
a inverdade d a s informações nele contidas implicará n a imediata 
desclassificação d a licitante que o tiver apresentado, ou, caso t enha sido a 
vencedora, n a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

11.3. Informações relativas à presente licitação, desde que não 
técnicas ao objeto d a licitação, serão pres tadas , pessoalmente, no mesmo 
endereço determinado pa ra entrega dos ENVELOPES, sendo aceitas, 
t ambém, consul tas telefônicas a t ravés do telefone (0xxl2) 3662-3685. 

11.3 .1 .Esclarecimentos ou dúvidas específicas sobre documentos 
d a licitação, que afetem a formulação d a proposta, só serão atendidos 
mediante solicitação por escrito, nos termos do artigo 41 d a Lei Federal 
8 6 6 6 / 9 3 , encaminhadas à Comissão Permanente de Licitação; 

11.4. Eventuais comunicações decorrentes do presente procedimento 
licitatório dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do 
Es tado de São Paulo, Executivo I, Caderno Municípios. 

11.5. Os envelopes contendo 'proposta ' da s empresas inabil i tadas 
deverão ser ret irados em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
publicação comunicando a ocorrência do fato, e / o u d a decisão final do Sr. 
Prefeito Municipal, sobre eventuais recursos interpostos a respeito da 
ocorrência, sob pena de inutilização de seus conteúdos. 
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11.6. Cada proponente a rcará com todos os cus tos diretos ou 
indiretos pa ra a preparação e apresentação de s u a proposta, 
independentemente do resul tado deste procedimento licitatório. 

11.7. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , 
com s u a s modificações em vigor, sendo apreciados e decididos pela 
Comissão, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do Sr. Prefeito 
Municipal. 

11.8. Para que o interessado proceda com "vistas" ao processo, deverá 
ap resen ta r requerimento por escrito, ass inado por quem de direito, além de 
documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado "termo 
de vistas ao processo", o qual será devidamente da tado e ass inado pelo 
in teressado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos au to s ocorrerão 
sem ret i rada dos mesmos d a s dependências d a Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão. 

11.9. A Comissão Permanente de Licitação, se entender conveniente 
ou necessário, poderá utilizar-se de assessoramento técnico e específico pa ra 
tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará 
a t ravés de parecer formal que integrará o respectivo processo. 

11.10. Antes do início d a obra deverá ser emitida a ART—Anotações de 
Responsabilidade Técnica pela fiscalização da obra (a ser providenciada pela 
Prefeitura) e a ART pela execução da obra (esta úl t ima a ser providenciada 
pela empresa contratada). 

11 .11 . Será eleito o Foro d a Comarca dessa Administração, com 
renúnc ia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pa ra qualquer 
procedimento relacionado com o processamento deste cer tame licitatório, 
a ss im como ao cumprimento d a s obrigações dele decorrentes. 

Campos do Jordão, 21 de novembro de 2022. 

Lucineia Gomes d a Silva 
Presidente da Comissão de Licitações 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

ANEXO I 
DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ITENS 2.2.2.1., 

2.2.2.2, 2.2.2.3 e 2.2.2.4 DO EDITAL 

A empresa sediada à Rua (Av., Al., etc.) , cidade , 
es tado , inscri ta no CNPJ sob n° , por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) , portador(a) d a Carteira de Identidade n° 

, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° , DECLARA, 
sob a s penas da lei, pa ra fins de part icipação n a Concorrência Pública n° 
0 0 7 / 2 0 2 2 , ora sendo realizada pela Prefeitura Municipal de Campos do 
Jordão , que: 

2 .2 .2 .1 . Es tá de pleno acordo com a s n o r m a s deste edital, bem 
como ciente quan to aos termos d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em s u a redação 
a tual , documentos aos quais se submete , e que tomou ciência de todos os 
documentos e informações referentes a este procedimento licitatório, em 
especial a s especificações e de ta lhamento do objeto ora licitado. 

2.2.2.2. Cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7o , da 
Consti tuição Federal, no que diz respeito à proibição de t rabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito a n o s e de qualquer t rabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo n a condição de aprendizes, a part i r de 
quatorze anos . 
Ressalva: emprega menor, a part ir de quatorze anos , n a condição de 
aprendiz ( ) (Observação: em caso afirmativo, assinalar essa ressalva). 

2.2.2.3. Cumpre a s n o r m a s relativas à saúde e segurança do 
t rabalho de seus empregados. 

Local e da ta 

Nome e identidade do declarante 

OBS.: 1 - Estas declarações deverão estar inseridas no envelope 
documentação, e acompanhadas de exemplar devidamente autenticado por 
Cartório, ou o original com cópia simples para ser autenticado por servidor 
municipal (nos termos do art. 32 da Lei 8666/ 93), de estatuto/contrato social 
inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 
devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou 
procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor 
representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos 
autos, se já não foram apresentados neste certame licitatório. 



Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 22 

Estado de São Paulo 

2 - A apresentação e retenção nos autos de documento 
(estatuto/contrato social e suas alterações ou contrato social consolidado 
atual) como acima identificado, seja no início dos trabalhos, seja no envelope 
documentação, seja em qualquer outro momento, dispensa nova apresentação 
dos mesmos documentos. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO ITEM 2.2.2 .5 DO EDITAL 

A empresa , qualificada como microempresa (ou empresa de 
pequeno porte), sediada à Rua (Av., Al., etc.) , cidade , es tado 

, inscri ta no CNPJ sob n° , por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário) , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° , DECLARA, 
sob a s penas da lei, pa ra fins de part icipação n a Concorrência Pública n° 
0 0 7 / 2 0 2 2 , ora sendo realizada pela Prefeitura Municipal de Campos do 
Jordão , que pre tende usuf ru i r dos benefícios d a Lei Complementar Federal 
123 /06 . 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

Local e da ta 

Nome e identidade do declarante 

OBS.: 1 - Este Anexo II, é válido somente para microempresas ou empresas 
de pequeno porte, apenas quando e se for o caso, devendo esta declaração ser 
apresentada fora dos envelopes e junto com o Credenciamento. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

ANEXO III 
CREDENCIAMENTO 

A empresa sediada à Rua (Av., Al., etc.) , cidade , 
es tado , inscri ta no CNPJ sob n° , por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) , portador(a) d a Carteira de Identidade n° 

, e inscrito(a) no CPF/MF com o n° , a t ravés da 
presente credencial, constitui, pa ra os f ins de representação perante aos 
procedimentos da Concorrência Pública n° 0 0 7 / 2 0 2 2 , realizada pela 
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, o(a) Sr. (a.) , portador 
d a cédula de identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG n° 

, inscrito no CPF/MF sob n° , com amplos poderes 
p a r a acordar, discordar, transigir, receber documentos per tencentes à 
empresa , inclusive poderes de decisão, podendo, pa ra tanto, interpor e 
renunc ia r a recursos ou impugnações, pres tar esclarecimentos, receber 
notificações e intimações, enfim, agindo em nome e por conta própria da 
empresa que representa , com todas a s prerrogativas de representante legal, 
p a r a este fim específico, e em nome des ta empresa defender seus direitos. 

Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) , 
ac ima identificado(a), (OU OUTRA PESSOA, COM A DEVIDA 
QUALIFICAÇÃO), a a s s ina r contratos e respectivos termos aditivos, relativos 
ao cer tame licitatório aqui caracterizado. 

Ao final, informamos o e-mail de nos sa empresa, pa ra 
f ins de recebimento d a s comunicações e notificações referentes à execução 
dos serviços. 

Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se 
for o caso, por todos os a tos que venham a ser prat icados por este nosso 
representante legal. 

Local e da ta 

Nome e identidade do declarante 
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OBS.: 1 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora dos envelopes, 
e deverá estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por 
Cartório, ou o original com cópia simples para ser autenticado por servidor 
municipal (nos termos do art. 32 da Lei 8666/ 93), de estatuto/contrato social 
inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 
devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou 
procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor 
representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos 
autos, se já não foram apresentados neste certame licitatório. 

2 - A apresentação e retenção nos autos de documento 
(estatuto/contrato social e suas alterações ou contrato social consolidado 
atual) como acima identificado, seja no início dos trabalhos, seja no envelope 
documentação, seja em qualquer outro momento, dispensa nova apresentação 
dos mesmos documentos. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

ANEXO IV 

MEMORIAL DESCRITIVO. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. CRONOGRAMA 

FÍSICO/FINANCEIRO. PROJETO BÁSICO. COMPOSIÇÃO DO BDI 

(CONFORME O CASO) E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

REFERENTES AO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

(ARQUIVOS DIGITAIS) 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

ANEXO V 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
[PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE] 

À Prefeitura da Estância de Campos do Jordão 

Aos cuidados: Comissão de Licitações 

Referência: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DA ESCOLA AMADEU CARLETTI JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

Prezados Senhores, 

Após, ana l i sarmos minuciosamente toda a documentação da 
licitação sup ra referida composta do Edital e seus Anexos, de tomarmos 
conhecimento de todas a s condições e obrigações pa ra a s u a execução e 
e s t a rmos familiarizados com o local onde serão realizadas a s obras, 
propomos executar sob nos sa integral responsabil idade o objeto da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA supraci tada, n a s seguintes condições: 

VALOR OFERTADO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: R$ 
( ); referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA ESCOLA AMADEU 
CARLETTI JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, em 
conformidade com a planilha orçamentár ia e cronograma físico/financeiro 
(EM ANEXO), par te integrante des ta proposta; 
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FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ 3 0 (TRINTA) DIAS, APÓS A ENTREGA DA 
NOTA FISCAL/FATURA, JUNTAMENTE COM A MEDIÇÃO, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO RESPONSÁVEL DESIGNADO PELA 
SECRETARIA DE OBRAS; 

VALIDADE DE PROPOSTA: 6 0 (SESSENTA) DIAS; 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 18 (DEZOITO) MESES, SENDO O 
PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 12 (DOZE) MESES. 

A EMPRESA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS SÉRVIOS E 
MATERIAIS COTADOS ATENDEM ÀS ESPECIFICAÇÕES E REFERÊNCIAS 
CONSTANTES NO EDITAL, DECLARANDO TAMBÉM QUE POSSUI 
CONDIÇÕES DE EXECUTAR O OBJETO DESTA LICITAÇÃO DE ACORDO 
COM O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS. 

DECLARA, TAMBÉM, QUE NOS PREÇOS COTADOS INCLUEM TODOS OS 
CUSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL 
DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO, INCLUSIVE O 
FRETE. 

POR FINAL, DECLARA ESTAR CIENTE QUE A APRESENTAÇÃO DESTA 
PROPOSTA VINCULA A EMPRESA AO EDITAL E À LICITAÇÃO 

Atenciosamente, 

Cidade, de de 20XX. 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
NOME DO RESPONSÁVEL 

CARGO DO MESMO 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0 0 7 / 2 0 2 2 

PROCESSO N° 2 5 . 6 8 4 / 2 0 2 2 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO E A EMPRESA 

, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA ESCOLA AMADEU CARLETTI JÚNIOR, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, n a Sede da 
Prefeitura, s i tuada n a , Campos do Jo rdão /SP , 
presentes , de u m lado, o MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, inscri ta no 
CNPJ /MF sob n° , nes te ato representada pelo Sr. 

, Secretário de Administração, pelo Secretário de Obras 
e Vias Públicas, Sr; , e pelo Sr , 
Secretário de Turismo, de ora em diante designado CONTRATANTE, e de 
outro, a empresa , inscri ta no CNPJ /MF sob n° , 
com sede à , n° , bairro , município de 

/SP , representada pelo Sr. , por tador do RG 
, inscrito no CPF/MF sob n° , n a forma de seu 

con t ra to /es t a tu to social, doravante denominada s implesmente 
CONTRATADA, n a qualidade de adjudicatár ia n a Concorrência Pública n° 
0 0 7 / 2 0 2 2 , cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente , nes ta 
avença, conhecer e aceitar, e à qual se vinculam a s partes , firmam o 
presente contrato, de acordo com a s n o r m a s e m a n a d a s da Lei Federal 
8 6 6 6 / 9 3 , em s u a redação atual , d a Lei Complementar Federal 123 /06 , e, 
subsidiar iamente pelo Código Civil Brasileiro, com a s seguintes c láusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA ESCOLA AMADEU 
CARLETTI JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, sob o 
regime de emprei tada por preço global, conforme planta , memorial 
descritivo, orçamento, cronograma e demais documentos de engenhar ia 
cons tan tes dos anexos deste Edital, que será regida pela Lei Federal n°. 
8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações, Lei Complementar n° 123 /06 , de forma 
suplementar , e demais legislações pert inentes . 
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1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele 
est ivessem transcri tos, os documentos a seguir relacionados bem como seus 
eventuais anexos: o ins t rumento convocatório do certame licitatório acima 
indicado, e a respectiva proposta, e laborada e ap resen tada pela 
CONTRATADA, d a t a d a de / / 2 0 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
2.1. Execução sob regime de emprei tada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
3 .1 . O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art . 73, 
inciso I e parágrafos, d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , se estiver p lenamente de 
acordo com a s especificações cons tan tes dos documentos citados em 1.2. 
3.2 . A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, à s s u a s expensas, no local 
est ipulado e no prazo a jus tado , após a notificação, os serviços que vierem a 
ser r ecusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá 
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 
3.3 . A CONTRATANTE des ignará servidor pa ra acompanha r e fiscalizar a 
execução contratual , o qual deverá receber definitivamente os serviços, 
d i spensando o recebimento provisório, por se t ra ta r de serviços profissionais. 
O recebimento se fará a cada mês, mediante anotação correspondente no 
documento fiscal de cobrança. 
3.4 . O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de s u a 
responsabil idade, n a forma da Lei, pela qualidade e correção dos serviços 
pres tados . 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4 .1 . O valor total do presente contrato é de R$ ( ), 
que será onerado por conta d a dotação orçamentária: 

04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
71 EDUCAÇÃO BÁSICA 
107 QESE 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

4.2 . Havendo divergência ou erro n a emissão do documento fiscal, fica 
interrompido o prazo pa ra pagamento, sendo iniciada nova contagem 
somente após a regularização des ta documentação. 
4.3 . Depois de t ranscorr ido o prazo pa ra pagamento, de 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceite d a Nota Fiscal e respectivas medições, o mesmo 
será efetivado pela Tesourar ia d a CONTRATANTE, a t ravés de depósito em 
conta bancár ia d a CONTRATADA. 
4.4 . Os preços cont ra tados não sofrerão qualquer espécie de atualização, 
du ran t e a vigência des ta avença, salvo a s decorrentes de al terações em 
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al íquotas de t r ibutos que venham a ocorrer após a apresentação d a proposta 
comercial, pela CONTRATADA, e em n e n h u m a hipótese será concedida 
atual ização de preços sobre parcelas em atraso. 
4.5 . Caso a execução do objeto u l t rapasse o prazo de 12 (doze meses) da 
a s s ina tu r a do contrato, os preços contra tados poderão ser r ea jus tados 
a t ravés de índices a serem definidos pela Secretaria Municipal de Obras e 
Vias Públicas, a t ravés de competente processo, contendo todas a s devidas 
justif icativas. 
4.6 . Eventuais rea l inhamentos de preços, caso necessário, serão 
promovidos pelo índice conhecido como IPCA. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. 
5 .1 . O prazo pa ra início dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, e o prazo 
de execução d a obra será de 18 (DEZOITO) MESES, sendo o prazo de 
execução dos serviços de 12 (DOZE) meses; contados a part i r d a emissão 
d a respectiva Ordem de Serviços, a ocorrer necessar iamente após a 
a s s ina tu r a deste ins t rumento contratual ; 
5.2 . Este contrato vigorará pelo período de 18 (DEZOITO) MESES, 
podendo ser prorrogado, nos te rmos do artigo 57 da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , 
em s u a redação a tual , persistindo, no entanto, a s obrigações, especialmente 
a s decorrentes da garant ia do referido objeto contratual . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6 .1 . Executar os serviços objeto deste contrato n a s condições previstas no 
ins t rumento convocatório e n a respectiva proposta. 
6.2 . Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e 
al imentação, de seus prepostos, se e quando necessár ias . 
6.3 . Manter, du ran te toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
a s obrigações a s sumidas , todas a s condições de habili tação e qualificação 
exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
6.4 . Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, t rabalhis tas , 
previdenciários, da infortuníst ica do trabalho, fiscais, comerciais e outros 
resu l tan tes d a execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los n a época 
própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a es tes encargos, 
não t ransfere à CONTRATANTE a responsabil idade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; da m e s m a forma que a CONTRATANTE 
es tá i senta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou 
prepostos, d a CONTRATADA. 

6 .4 .1 . A CONTRATADA renuncia , expressamente, a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, pa ra com a Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão. 
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6.5 . Responder pelos danos de qualquer na tureza , que venham a sofrer 
seus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou 
de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos d a CONTRATADA ou 
de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabil idade a fiscalização e acompanhamen to efe tuados pela 
CONTRATANTE. 
6.6. Fazer prova d a regularidade pa ra com o INSS - Insti tuto Nacional do 
Seguro Social, mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de 
Débito, bem como perante o FGTS - Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço, a t ravés d a apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS. Ambas a s certidões, em vigor n a da t a da emissão d a Nota Fiscal, 
deverão ser j u n t a d a s a cada Nota Fiscal emitida e ap resen tada à 
CONTRATANTE. 
6.7 . Na hipótese de qualquer reclamação t rabalhis ta , in ten tada contra a 
CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA ou de eventuais 
subcont ra tan tes , es tes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 
reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e subst i tu i r a 
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos 
ô n u s diretos e indiretos de eventual condenação. 
6.8. Es ta r ciente de que receberá eventuais comunicações e / ou 
notificações da Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas, através do e-
mail informado pela própria empresa: , do qual 
declara ser seu endereço de e-mail profissional, respondendo pelo 
recebimento d a s comunicações e / ou notificações ali encaminhadas . 
6.9 . Obrigatoriedade pela Cont ra tada quanto d a entrega d a p lanta 
topográfica cadastra l j u n t o com a I a medição. 
6 .10 . Obrigatoriedade de entrega de plani lha eletrônica com os preços 
ofertados pela Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
7 .1 . A inexecução total ou parcial deste contrato ou a recusa no 
fornecimento de informações relacionadas ao mesmo ense jará s u a rescisão, 
nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com a s 
consequências estabelecidas no artigo 80, todos d a Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em 
s u a redação atual . 
7.2 . A CONTRATADA se su je i ta à s sanções previstas nos artigos 86, 87 e 
88 da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , nos te rmos previstos no ins t rumento editalício. 
7.3 . A aplicação de u m a das sanções não implica n a exclusão de ou t ras 
previstas n a legislação vigente. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
8 .1 . Os direitos e a s responsabi l idades das par tes são os que decorrem das 
c láusu las des ta avença e do regime de direito público a que a m e s m a está 
submet ida , n a forma da legislação de regência. 
8.2 . Se u m a d a s partes , em benefício d a outra , a inda que por omissão, 
permitir a inobservância, no todo ou em parte, de c láusulas e condições do 
presente contrato, s eus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar , al terar ou prejudicar e s sas c láusulas e condições, a s qua is 
permanecerão inal teradas, como se n e n h u m a tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA. 
9 .1 . A garantia das obrigações assumidas, da ordem de 5% (cinco por 
cento) do valor des te instrumento contratual, conforme previsão 
contida no instrumento convocatório, deverá ser prestada e m até 05 
(cinco) dias ú te i s após a assinatura des te termo, e m conformidade com 
o art. 56 da Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 , a ser apresentado no Setor de Tesouraria da 
CONTRATADA, a qual será liberada ou restituída após a execução do 
contrato. 
9 .2 . Se o valor da garant ia foi utilizado pa ra pagamento de quaisquer 
obrigações, incluindo indenização a terceiros, a CONTRATADA, notif icada 
por meio de correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar seu 
valor, no prazo máximo e improrrogável de dois dias úteis, contados do 
recebimento d a referida notificação. 

9 .2 .1 . A não apresentação da cober tura da garant ia impor tará n a 
rescisão contratual . 
9.3 . À CONTRATANTE cabe descontar d a garant ia toda a importância que 
a qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA. 
9.4 . Modificações no contrato, que impliquem em complementação da 
garant ia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a 
efetivação da nova garant ia . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NOMEAÇÃO 
10.1. A Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas nomeará servidor 
p a r a acompanhar , fiscalizar e controlar a execução do contrato, pa ra fins do 
disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8 6 6 6 / 9 3 , em s u a redação 
a tual , responsabil izando-se pelo recebimento e conferência dos produtos . 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. As par tes elegem o foro d a CONTRATANTE, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pa ra toda e qualquer ação 
or iunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum 
acordo entre a s mesmas . 

E, por ass im es tarem j u s t a s e con t ra tadas a s par tes , m u t u a m e n t e obrigadas, 
a s s inam o presente ins t rumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, pa ra 
todos os fins de direito, n a presença das t e s t e m u n h a s abaixo. 

Campos do Jordão, XX de XXXXXX de 20XX. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
Secretário de Administração 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do Responsável 

Cargo 
CONTRATADA 

Tes temunhas : 

Nome 
Rg-

Nome 
Rg. 
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADA: 

CONTRATO N.°: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DA ESCOLA AMADEU CARLETTI JÚNIOR, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

Na qualidade de Contra tante e Contra tada, respectivamente, do termo acima 
identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, p a r a fins de ins t rução e ju lgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanha r todos os a tos d a t ramitação processual , até 
ju lgamento final, e s u a publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para , nos 
prazos e n a s formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos es tar cientes, doravante, de 
que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relat ivamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se a part ir de então, a contagem dos prazos processuais . 

Campos do Jordão, de de 20XX. 

Prefeitura Municipal de Campos do Jo rdão 
xxxxxxxxxxxxxx 
Cont ra tan te 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
xxxxxxxxxxxxxxx 
Cont ra tan te 

SECRETARIA DE OBRAS 
xxxxxxxxxxxxxxx 
Cont ra tan te 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

XXXXXXXXXXXXXX 
Cont ra t ada 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: 

Gestor - Responsável 

Nome: 

Cargo: 

Endereço: 

Telefone: 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: 

Telefone: 

e-mail: 

Campos do Jordão, de de 20XX. 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

(Assinatura do Responsável pela informação) 


